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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1700 de 12/09/2013) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA - EPP 
Processo: 5374/2013 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de materiais diversos 
Valor: R$ 1.495,20 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

E R R A T A 
 
 

ERRATA DO DECRETO Nº 3.828/2013 DE 30 DE AGOSTO DE 2013 
 

ONDE SE LÊ: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.500,00 

 
 
 

LEIA – SE: 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.000,00 

 
 

DECRETO N.º 3828 DE  30 DE AGOSTO DE 2013. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 1.896 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de  Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$  7.500,00 ( Sete mil e Quinhentos Reais ). 
 
FONTE = 000  R$ 7.500,00 (Ordinários não Vinculados) 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$            4.500,00 

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2008  – Capacitação do servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2064  – Aquisição e Manutenção de Equipamentos de Informática – C. Municipal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            1.500,00 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente R$            6.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
 Paty do Alferes,  30      de   agosto      de     2013.   
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
050/2013 – SA, que teve como objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO POR QUILO, 
QUENTINHAS OU PRATO FEITO E
REFRIGERANTES,  realizada em 11/09/2013, por 
não haver comparecimento de nenhuma licitante 
foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 11 de setembro de 2013. 
 

Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Membro da comissão 

EXTRATO DE BAIXA DE CONTRATO DE TRABALHO 

POR TEMPO DETERMINADO 

 

CONTRATO DE TRABALHO MATR. Nº 3116/04 

NOME DO CONTRATADO:  EDUARDO DE SANT ANA MARIOTTI 

CARGO: AGENTE ADMIN. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

LEI Nº 1506 DE 08/08/2008 E DECRETO Nº 3202 DE 04/08/2010 

LEI Nº 1822 DE 08/03/2012 

BAIXA DE CONTRATO EM  09/09/2013 

PORTARIA N.º     003 /2013 – SME 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5367 de 2013 de 18/07/2013  instruído 
com os documentos de praxe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 218, 219, 220 e 221 da Lei Municipal nº 1519, 
de 19/09/2008, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Paty 
do Alferes. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Instaurar Sindicância que terá como objetivo a apuração sumária dos 
fatos narrados no citado Processo, referente ao servidor Fabrício de Souza Lopes, 
matrícula 01302/01, ocupante do cargo de Professor B de Matemática. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                 Paty do Alferes, 12 de setembro de 2013. 
 
                           Amine Elmor 
 
        Secretária Municipal de Educação. 

PORTARIA N.º     004 /2013 – SME 
 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6857 de 2011 de 01/11/2011  instruído 
com os documentos de praxe; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Fica suspenso, a pedido do Presidente da Comissão Permanente de 
Sindicância os trabalhos referente ao processo administrativo citado anteriormente 
até o trânsito em julgado da decisão criminal envolvendo os fatos, objetos de 
apuração na referida sindicância. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                 Paty do Alferes, 12 de setembro de 2013. 
 
 
 
 
                           Amine Elmor 
 
        Secretária Municipal de Educação. 

RETIFICAÇÃO 
 

 
Fica retificada no contrato de trabalho por tempo determinado de 
EDUARDO DE SANT’ANA MARIOTTI, o número de sua matrícula. 
Onde se lê 3166/04, leia-se 3116/04. 


